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Processo na Origem: 58918120124013600

	RELATOR(A)
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	APELANTE
	:
	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	MÁRCIA BRANDÃO ZOLLINGER 

	APELADO
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI 

	APELADO
	:
	COMPANHIA HIDRELETRICA TELES PIRES 

	ADVOGADO
	:
	HALISSON ADRIANO COSTA E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	PATRÍCIA GUIMARÃES HERNANDEZ 

	APELADO
	:
	EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE 

	ADVOGADO
	:
	CRISTINA MARIA VASCONCELOS FALCÃO E OUTROS(AS)


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS ENERGÉTICOS EM ÁREA INDÍGENA. UHE TELES PIRES. ACEITAÇÃO DO EIA/RIMA E EMISSÃO DAS LICENÇAS PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DO ESTUDO DO COMPONENTE INDÍGENA. LITISPENDÊNCIA COM OUTRA AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM QUE SE DISCUTE A LEGITIMIDADE DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL POR AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL E AUDIÊNCIA PRÉVIA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS AFETADAS. NÃO OCORRÊNCIA.

I – Verifica-se o instituto da litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, ou seja, quando as ações propostas têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (art. 301, §§ 1º e 2º do CPC), sendo que, uma vez constatada a litispendência, impõe-se a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

II – No caso sub judice, embora em ambos os feitos a postulação seja no sentido de determinar-se a suspensão do licenciamento do empreendimento UHE Teles Pires, no Estado de Mato Grosso, e haja identidade de partes, as demandas possuem causas de pedir distintas: na presente demanda, a causa petendi consiste na alegação de nulidade do EIA/RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental), por ausência de realização do indispensável Estudo do Componente Indígena – ECI; nos autos da ação apontada como litispendente (ação civil pública nº. 3947-44.2012.4.01.3600), o pedido de suspensão do aludido licenciamento tem por suporte a ausência de consulta prévia, livre e informada aos povos indígenas atingidos pelo empreendimento, em manifesta violação às normas constantes do art. 231, § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º da Convenção nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, a descaracterizar qualquer litispendência, na hipótese em comento.

III – Apelação provida. Sentença anulada, com determinação de retorno dos autos, para fins de curso regular, perante o juízo monocrático.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto de Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1ª Região – Em 09/10/2013.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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